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Contratação de serviço de recebimento, transporte, entrega e
recolhimento de urnas eletrônicas e demais materiais das

seções eleitorais nas Eleições Municipais de 2020

RELATÓRIO FINAL 

Instada  a  realizar  licitação,  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  para

contratação de serviço de  recebimento, transporte, entrega e recolhimento de

urnas eletrônicas, cabinas, envelopes de segurança, pastas com o material das

seções eleitorais, urnas de lona e baterias de contingência para UE, nas Eleições

Municipais  de 2020. O Pregoeiro Oficial,  observando o interstício  legal  de 08

(oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União e no

site Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no portal da transparência do

TRE-BA.

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às

9:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 45,

de  22  de  abril  de  2020, deu  início  a  realização  dos  trabalhos  relativos  ao

presente certame.

Aberta  a  sessão,  o  Pregoeiro  fez  análise  preliminar  das  propostas

apresentadas, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada

aos autos (doc. 393988/2020). 

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das empresas

participante  do  Certame,  iniciou-se  a  fase  de  julgamento  das  propostas,  o

pregoeiro entrou em contato com as licitantes Pensa Promoções e Eventos Ltda.

e BSB Transporte Rodoviário e Logística Ltda., para que se manifestassem sobre

o valor de suas propostas, pois essas apresentavam indícios de inexequibilidade.

Os licitantes  em comento se manifestaram no sentido de que houve erro de

digitação e pediram a desclassificação das propostas. Em seguida as empresas,
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classificadas provisoriamente em primeiro lugar para os itens em disputa, foram

instadas a negociar o valor das propostas em atendimento a condição 9.1 do

Edital. Situação em que  nenhuma das licitantes aceitaram reduzir o valor das

propostas. 

Superada a fase de julgamento da proposta o Pregoeiro passou a fase

de  habilitação.  Nesta  fase,  durante  a  análise  da  documentação  o  pregoeiro

constatou  que  a  licitante  JML  Martins  não  enviou  concomitantemente  com a

proposta o Certificado de Operador de Transporte Multimodal e nem a declaração

de que subcontrataria o transporte aquaviário. Instado a se manifestar o licitante

alegou que a referida declaração não faz parte dos documentos de habilitação

elencados na lei  10.520/2002, portanto não poderia ser inabilitado ponderou,

ainda, que no momento que o pregoeiro solicitasse ele a enviaria.

Diante do impasse, a questão foi submetida a apreciação da ASJUR1

que se manifestou favoravelmente ao envio da declaração em momento posterior

aos documentos de habilitação (doc 388571).

Após análise do SICAF e consulta aos sites de que tratam a condição

11.10  do  edital.  O  Pregoeiro  autenticou  a  Certidão  Negativa  de  Falência  e

Concordata, dos licitantes vencedores, conforme a condição 11.1.6. do Edital. 

Exceto a declaração citada  no parágrafo anterior, os documentos de

habilitação,  das empresas classificadas na fase de julgamento das propostas,

foram anexados ao sistema comprasnet,  junto  a proposta de preços segundo

previsto no Decreto nº 10.024/2019, e estão de acordo com as exigências do

Instrumento Convocatório.

Durante  a  sessão  o  pregoeiro,  amparado  na  condição  11.12.1  do

edital, abriu diligência para que as licitantes Multi Prime Transportes e Serviços e

JLM Almeida completassem as informações contidas nos atestados de capacidade

técnica no que diz respeito à quantidade de bens transportados.

 Devidamente  sanadas  as  inconsistências  nos  documentos  de

habilitação  apresentados  pelo(s)  licitante,  a(s)  empresa(s)  foram  declaradas

vencedora(s) e por via de consequência tiveram a(s) proposta(s) habilitada(s)

para o(s) item(ens) disputado. 
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Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, com

apresentação de intenção de recorrer  pelo licitante  G3 Polares e Serviços sob

alegação  de  “Srs  solicito  interpor  recurso  com vista  e  cópia  ao  processo  da

empresa  declarada  vencedora,  com  base  nos  documentos  de  habilitação,

atestado técnico e proposta de preço.” Em decorrência do recurso apresentado,

ficaram pendentes de adjudicação o item 1 e o lote 3.

por fim,  o Pregoeiro encerrou a sessão às 15:54 do dia  02.06.2020,

adjudicando-lhe o objeto ao(s) licitante vencedor.

É  o  Relatório  que  submeto  à  apreciação  da  Diretoria  Geral  deste

Regional.

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral.

Salvador, em 15 de junho de 2020.

Gilson Soares da Conceição
Pregoeiro


